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Portaria

 
 

    
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125              
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS a funcionária, LILIANE 
MORGADO DO CARMO e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 233, DE 29 DE ABRIL DE 2020. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, LILIANE MORGADO DO CARMO, admitida em 

24/09/2009, CPF nº 021.571.645-02, RG nº 1153768100 – SSP/BA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - 

SEMEC, na função de PROFESSORA, 01 ANO de LICENÇA SEM VENCIMENTOS, 

referente ao período 2020, devendo gozá-la no período de 02/05/2020 a 02/05/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 29 de abril de 2020. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita Municipal 
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Termo Aditivo
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I EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 048/2019.      

I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°: 048/2019.     
DISPENSA: 010/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.    
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60. 
OBJETO: Contratação de companhia seguradora de veículos para cobertura de seguro de um veículo 
Chevrolet Onix Hatch Joy 1.0 8v Flex, 2018/2019, pertencente a Secretaria Municipal de Governo deste 
município, com cobertura contra danos materiais e pessoais, resultante de roubo, furto, colisão 
incêndio, danos causados pela natureza e assistência 24 horas. 
OBJETIVO: O objetivo do presente instrumento é Prorrogação da vigência do Contrato n° 048/2019 
que passa a vigorar o período de 26/03/2020 a 26/03/2021; o valor do aditivo é de R$ 1.963,95 (um 
mil novecentos e sessenta e três reais e noventa e cinco centavos). Ratificam-se, em todos os termos e 
condições, as demais cláusulas constantes do contrato inicial, naquilo que não conflitarem com este 
termo, ficando este, fazendo parte integrante e complementar daquele a fim de que, juntos, produzam 
um só efeito.   

As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão através da seguinte dotação 
orçamentária. 

Unidade
Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

08.01.000 Fundo Municipal 
de Saúde 

2.047 – Manut. das Ações do 
Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiro – Pessoa Jurídica – 02 15%  /

42 

ASSINATURA: 25/03/2020.                
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EXTRATO DO I TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 056/2019.      

I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°: 056/2019.     
DISPENSA: 015/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.    
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60. 
OBJETO: Contratação de companhia seguradora de veículos para cobertura de seguro de um 
veículo ônibus, 8-160 e Delivery, Volkswagen, ano 2018 e modelo 2019, Chassi n° 
9532M52P7KR907889, pertencente a Secretaria Municipal de Saúde deste município, com 
cobertura contra danos materiais e pessoais, resultante de roubo, furto, colisão incêndio, danos 
causados pela natureza e assistência 24 horas.
OBJETIVO: O objetivo do presente instrumento é Prorrogação da vigência do Contrato n° 056/2019 
que passa a vigorar o período de 03/04/2020 a 03/04/2021; o valor do aditivo é de R$ 3.757,56 (três 
mil setecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e seis centavos). Ratificam-se, em todos os termos 
e condições, as demais cláusulas constantes do contrato inicial, naquilo que não conflitarem com este 
termo, ficando este, fazendo parte integrante e complementar daquele a fim de que, juntos, produzam 
um só efeito.   

As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão através da seguinte dotação 
orçamentária. 

Unidade 
Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

08.01.000 Fundo Municipal de 
Saúde 

2.047 – Manut. das Ações do 
Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiro 
– Pessoa Jurídica – 02 15%  /  42 

ASSINATURA: 02/04/2020.                
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